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Ademais, não se verifica qualquer conduta ilícita
imputável à ré que se relacione de forma direta e lógica
à contratação decorrente da vontade exclusiva de ou-
trem. 

Vale destacar, ainda, que, se se entendesse pelo
nexo entre os gastos tidos pelo apelante e a conduta da
apelada, inviabilizar-se-ia o acesso ao Judiciário, na
medida em que todo aquele que defendesse seus inte-
resses em juízo e, posteriormente, viesse a perder a
demanda ficaria obrigado, além de arcar com os ho-
norários sucumbenciais, a pagar os honorários contra-
tuais da parte contrária, sem que tivesse qualquer parti-
cipação nessa contratação - res inter alios acta. 

Acerca do prejuízo para o acesso ao Judiciário: 

Ressalte-se, ainda, que a apelada apenas se defendeu de
uma ação que foi ajuizada contra si, não se aceitando tal
conduta como enquadrada na moldura de ato ilícito, sob
pena de se ferir o princípio constitucional do contraditório e
da ampla defesa. Ademais, não se poderia prover o pedido
da apelante, pois o acolhimento deste importaria na inviabi-
lização do direito postulatório, já que, sempre que a parte
saísse vencida, arcaria não só com os honorários advocatí-
cios judiciais, mas também com aqueles que a outra parte
despendeu em contrato particular (TJMG, 16ª Câmara
Cível, Ap. Cível nº 2.0000.00.503687-9/000, Rel. Des.
Mauro Soares de Freitas, j. em 05.10.2005). 

A responsabilidade pelos honorários conven-
cionais, portanto, cabe à parte que os contratou. 

Com tais razões de decidir, dou parcial provimento
ao recurso, declarando rescindido o contrato entre as
partes, referente à linha telefônica (32) 3084-2457, com
a restituição pelo apelante à apelada do aparelho Nokia
2272, condenando a requerida à devolução simples no
valor de R$ 139,60, mais devolução em dobro no valor
de R$ 418,80, tudo acrescido de correção monetária
pelos índices da CGJ/MG e juros de mora de 1% a
partir da citação, apurável em liquidação de sen-
tença. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de indenização
por dano moral, corrigidos a partir da publicação do
acórdão. Por fim, tendo em vista que o autor decaiu de
parte mínima de seu pedido, condeno a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono do apelante,
que fixo em 15% sobre o valor total da condenação. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOTA E SILVA e MAURÍLIO GABRIEL. 

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO.

. . .

Multa de trânsito - Estado de necessidade -
Urgência médica - Auto de infração - Nulidade

Ementa: Ação ordinária. Multa de trânsito. Auto de infra-
ção. Invalidade. Estado de necessidade. Ocorrência.
Urgência médica configurada.

- O Código de Trânsito Brasileiro estabelece a necessi-
dade de dupla notificação do infrator para legitimar a
imposição de penalidade de trânsito.

- O estado de necessidade é uma causa de exclusão da
culpa pela inexigibilidade de conduta diversa. No caso,
apesar de o instituto em questão se encontrar previsto,
inicialmente, apenas na lei e na doutrina de Direito
Penal, seus preceitos aplicam-se a qualquer outro ramo
do Direito, por tratar-se de uma causa de exclusão geral
da culpabilidade.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00007799..0066..228833665522-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaannttee:: MMuunniiccííppiioo ddee
CCoonnttaaggeemm - AAppeellaaddoo:: RRooggéérriioo PPeerreeiirraa ddaa SSiillvvaa - RReellaattoorr::
DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 17 de junho de 2008. Des. Antônio
Sérvulo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Conheço do recurso
voluntário, presentes seus pressupostos de admissibilidade.

Trata-se de ação ordinária cumulada com anteci-
pação de tutela proposta por Rogério Pereira da Silva,
em face do Município de Contagem e da Empresa de
Transporte e Trânsito de Contagem, visando à exclusão
do auto de infração de trânsito e, conseqüentemente, o
cancelamento e o arquivamento, com baixa definitiva
junto ao Detran e com exclusão da averbação de pon-
tuação no prontuário.

Em sentença de f. 79/87, o pedido inicial foi
julgado procedente, determinando que os réus can-
celem a multa de trânsito aplicada originária dos
Autos no 2342283, adotando, ainda, as providências
cabíveis para a retirada dos pontos da Carteira Nacional
de Habilitação do autor, porventura lançados em razão
da penalidade.
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Irresignados, os réus interpuseram recurso de
apelação às f. 91/95, requerendo a reforma da sen-
tença, sob a alegação de não ser válida a aplicação do
estado de necessidade ao caso em tela, bem como em
análise realizada pelos mesmos quanto ao estado de
saúde da filha do autor, esta não demandava maiores pre-
ocupações a ponto de fazer com que o mesmo desres-
peitasse as normas de circulação de trânsito.

Presentes os pressupostos de admissibilidade da
apelação, passo a analisá-la.

De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro,
existe a necessidade de dupla notificação do infrator
para legitimar a imposição de penalidade de trânsito: a
primeira, por ocasião da lavratura do auto de infração,
nos termos do art. 280, VI, e a segunda, quando do jul-
gamento da regularidade do auto de infração e da
imposição da penalidade.

Dessa forma, a ausência de qualquer uma dessas
notificações enseja a nulidade do auto de infração, não
podendo, assim, ser aplicada a multa.

Observa-se que o autor tomou conhecimento da
multa através do site do Detran/MG e foi devidamente
notificado por edital (f. 61). Apresentou recurso junto à
Jari-Contagem em 03.11.04, este, por sua vez, indeferi-
do, gerando, assim, o Auto de Infração n° 2342283,
pauta de discussão da presente lide.

Em decisão interlocutória de f. 35/38, a Juíza sin-
gular deferiu o pedido de antecipação de tutela, sus-
pendendo a exigibilidade do crédito fiscal, determinando
à Secretária de Trânsito de Contagem a imediata baixa
dos registros de infrações junto ao Detran até decisão
final, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00
(cem reais), em observância ao estado de necessidade
comprovado, pois o autor desenvolveu velocidade
incompatível com a do local, porque sua filha menor
inspirava cuidados médicos de urgência.

A infração de trânsito foi flagrada em 07.06.04, às
08h54 (f. 28), na Rua Rio Comprido, nº 888, local próxi-
mo à sua residência, quando o autor se deslocava para o
Hospital de Urgência de Contagem para prestar socorro
médico a sua filha, Marina Nascimento da Silva, com três
anos de idade, a qual apresentava diagnóstico de convul-
são febril, conforme se pode verificar pelo prontuário de
entrada (f. 25) na clínica pediátrica da Fundação de
Assistência Médica de Urgência de Contagem.

Ademais, conforme se constata dos documentos
apresentados pelo autor (f. 25/28), a compatibilidade
entre o horário da aplicação da multa com o atendi-
mento médico da filha do autor, sendo uma diferença de
seis minutos.

Dessa forma, não há como subsistir a infração de
trânsito.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo incólume a sentença recorrida.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES e
ERNANE FIDÉLIS.

Súmula: NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Alimentos - Conciliação - Vontade das partes -
Homologação pelo juiz - Nulidade - Argüição 

pelo Ministério Público - Prejuízo - 
Ausência - Manutenção

Ementa: Ação de alimentos. Conciliação homologada
pelo juiz. Argüição de nulidade suscitada pelo Ministério
Público. Ausência de prejuízo. Recurso desprovido. 

- Embora o Ministério Público tenha legitimidade para
recorrer da sentença, não pode se sobrepor à vontade
das partes, manifestada em acordo homologado pelo
juiz, especialmente quando não indica, no recurso, o
efetivo prejuízo decorrente da transação. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00007799..0077..334444221188-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddooss:: CC..MM..RR..SS.. ee oouuttrroo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. NNEEPPOOMMUUCCEENNOO SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2008. -
Nepomuceno Silva - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. NEPOMUCENO SILVA - Trata-se de recurso
de apelação (f. 23/31), manejado pelo Ministério
Público do Estado de Minas Gerais, em face da sentença
(f. 17/18), proferida pela MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara de Família e Sucessões, da Comarca de Contagem,
nos autos da ação de divórcio direto c/c alimentos, ali
proposta por C.M.R.S., em desfavor de R.F.S., a qual
homologou o acordo (f. 02/04), extinguindo o processo,
com resolução de mérito, na forma do art. 269, III, do
CPC. 

Erige-se o inconformismo do apelante sustentando,
em síntese, que a vocação constitucional do Ministério
Público é defender a ordem jurídica e interesses
disponíveis e que a Resolução nº 407/2003, da egrégia


